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Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0044/2025, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0044/2025, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição de medicamentos injetáveis, 

psicotrópicos e insumos para manutenção da FARMÁCIA BÁSICA e o SAMU da secretaria de saúde 

do município de Santana dos Garrotes –PB, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021, que foram declaradas vencedoras as empresas: DIAMED SAUDE COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 40.802.672/0001-35 – situada na Avenida Vice Pref. 

Francisco de Assis Mangueira Diniz, 248, CEP: 58994-000 – Centro, Diamante – PB, com valor 

global de R$ 57.000,00 (cinquenta e set mil reais), vencedor do lote 04 e ULTRAMEGA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 21.596.736/0001‐44, situada na Rua Augusto 

Lima, Nº 390, Aldeia dos Camarás - Camaragibe/PE, CEP: 54792‐340, com valor global de R$ 

970.578,50 (novecentos e setenta mil e quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), 

vencedor dos lotes 01, 02, 03, 05 e 06, por terem apresentado as propostas mais vantajosas para a 

administração e por terem atendido todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS as 

referidas empresas para devida assinatura do respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 

a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final.  

Santana dos Garrotes - PB, 07 de novembro de 2025. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 088/2025 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, localizada à Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, 

Santana dos Garrotes/PB, através de seu Agente de Compras, COMUNICA a todos os interessados, 

referente a Dispensa de Licitação nº 088/2025, que foi declarada VENCEDORA o licitante: 

SOLANGE AFONSO DE CARVALHO PEREIRA LTDA - DETUDO HOMECENTER EPP - 

CNPJ: 03.337.988/0001-77, com sede na Rua Bossuet Wanderley, 58, centro, Patos/PB, CEP: 

58.700-410, com valor global de R$ 20.595,80 (vinte mil e quinhentos e noventa e cinco reais e 

oitenta centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração e por ter 

atendido todos os requisitos, e desde já CONVOCAMOS a referida licitante para devida assinatura do 

respectivo termo de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. 

 

Santana dos Garrotes/PB, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Francisco Barboza de Morais 
Agente de Compras 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 

 

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos por solicitação excepcional mediante apresentação 

de maior desconto proporcional com os preços da tabela exigido pela CMED ou ABC Farma (de 

acordo com o que tiver o menor preço no dia da aquisição do medicamento), no atendimento as 

necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá às 

disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: JOSE ORLANDO ALVES FERNANDES, + FARMA – CNPJ Nº 

49.756.165/0001-87, sediada na Rua Doutor José Genuíno, 192 – Centro - Patos – PB. 

RECURSOS: Orçamento corrente/programas e outros. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 71.250,00 (setenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), já 

acrescido do valor aditivado de R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA: 31/12/2025. 

 

 


